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ANO VI - EDIÇÃO Nº 005 - ITATIAIA, RJ, 08 DE JANEIRO DE 2024

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

ITATIAIA
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

MEMBROS DO PODER  
EXECUTIVO DE ITATIAIA PORTARIA

PORTARIA N.º 7.342 DE 02 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
maio de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor HERIVELTO RIBEI-

RO DOS SANTOS, matrícula nº 7374, no cargo de SER-
VENTE DE OBRAS, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, 180 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 
aquisitivo de 10/05/2005 a 09/05/2015, à vista do Processo 
Administrativo nº 14.219/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
janeiro de 2024 a 29 de junho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal
(Republicado por ter saído com incorreções)

PORTARIA Nº 7.369 DE 04 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, a cessão do servidor RAFAEL 

MAGNUS SILVA, matricula 9.157, Assistente Social para 
desempenhar suas atividades junto a Prefeitura Municipal de 
Quatis, com ônus para o órgão cessionário, a vista do processo 
administrativo nº 15.418/2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7.404 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
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maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora GEUCILEIDE DE 

MORAIS PINTO, matrícula nº 6866, no cargo de PRO-
FESSOR I, da Secretaria Municipal de Educação, 180 dias 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
04/05/2013 a 03/05/2018 e 04/05/2018 a 03/05/2023, à vista 
do Processo Administrativo nº 13.026/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024 e 01 de maio de 2024 
a 29 de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7405 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR CHARLES DIEGO JARDIM IG-

NÁCIO, para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC2), de 
Chefe da Seção de Tratamento Fora de Domicílio, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.406 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA EDILENE LEI-

TE JUREMEIRA, matrícula 9.850, para responder como 
fiscal do Processo Administrativo 9509/2022, cujo objeto é 
aquisição de lixeiras e telefones sem fios celebrados entre a Pre-
feitura Municipal de Itatiaia, através da Secretaria Municipal 
de Administração Tributária e a empresa DISTRIBUIDORA 
BRAZLIMP LTDA.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal
 

PORTARIA N.º 7407 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JESSICA AMARAL DE PAU-

LA OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão, símbolo 
(CC1), de Gerente de Protocolo, da Secretaria Municipal de 
Administração. Ficando exonerada do cargo anteriormente 
ocupado.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.408 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
maio de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor WAGNER DOS SAN-

TOS ROSA, matrícula nº 7286, no cargo de SERVENTE DE 
OBRAS, da Secretaria Municipal de Administração, 180 dias 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
10/05/2010 a 09/05/2015 e 10/05/2015 a 09/05/2020, à vista 
do Processo Administrativo nº 16.300/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024 e 01 de maio de 2024 
a 29 de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.409 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
maio de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ADÍLCIA APARE-

CIDA DIAS FERNANDES, matrícula nº 6539, no cargo de 
PROFESSOR I, da Secretaria Municipal de Educação, 180 
dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
de 27/01/2008 a 26/01/2013 e 27/01/2013 a 26/01/2018, à 
vista do Processo Administrativo nº 15.654/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024 e 01 de maio de 2024 
a 29 de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 7.410 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
maio de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ELIZABETH SILVA 

MELLO, matrícula nº 8.898, no cargo de AUXILIAR DE 
SECRETARIA, da Secretaria Municipal de Administração, 90 
dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
de 20/06/2013 a 19/06/2018, à vista do Processo Administra-
tivo nº 16.505/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
março de 2024 a 29 de maio de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.411 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

conclusão das atividades referentes ao processo administrativo 
nº 16.183/2023.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7.412 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1.210 de 20 de 
maio de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora LUARA AZAMBUJA 

TAVARES MOREIRA JARDIM, matrícula nº 9390, no car-
go de PROFESSOR I, da Secretaria Municipal de Educação, 
90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisi-
tivo de 01/02/2016 a 31/01/2021, à vista do Processo Admi-
nistrativo nº 7.791/2023

Art. 2º - O período de gozo da citada licença será de 01 de 
fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7413 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR SERGIO GOMES RAMOS, para 

exercer o cargo em comissão, símbolo (CC5), de Assessor Edu-
cacional, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7414 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ADRIANA DO CARMO MOREI-

RA, para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC6), de 
Assistente Educacional - II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7415 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR VINICIUS PEDROSO ARAUJO 

RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão, símbolo 
(CC6), de Assistente Operacional - II, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7416 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR CLAUDIA JULIO RIBEIRO, para 

exercer o cargo em comissão, símbolo (CC6), de Assistente 
Educacional - II, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogados as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7417 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR RICARDO SEBASTIÃO DA COS-

TA, para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC4), de Ge-
rente de Setor, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7418 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR NATAN RAMOS RIBEIRO, para 

exercer o cargo em comissão, símbolo (CC5), de Assessor Edu-
cacional, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 7.419 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar Vacância de Cargo em virtude de Apo-

sentadoria por Tempo de Contribuição do servidor LUIZ RO-
BERTO DA SILVA, matrícula n.º 7257, do cargo de GUAR-
DA PATRIMONIAL, a contar de 01 de janeiro de 2024, a 
vista do Processo n.º 194/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 
2024, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7420 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MIGUEL CAPELLI, do cargo em 

comissão, símbolo (CC2), de Coordenador de Logística, da Se-
cretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 7.421 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais e com base no que dispõe a Lei Munici-
pal nº 193/97, com alterações dadas pela Lei nº 1.042/2019,

RESOLVE:
Art.1º - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar 

em face da servidora LÍVIA MARIA SILVA SANTOS, matrí-
cula nº 9160, investido no cargo de Servente, para a apuração 
de infração elencada no artigo 58 da Lei Municipal 193/97 
com alteração dada pela Lei 238/99 que tem como penalidade 
o dispositivo no inciso II, artigo 235, ou seja, demissão por 
abandono de emprego, conforme consta no Processo Adminis-
trativo nº 5020/2023.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7422 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JEAN CARLOS COSTA, para exercer 

o cargo em comissão, símbolo (DGG), de Administrador Re-
gional do Núcleo Colonial de Itatiaia, da Chefia de Gabinete, 
no Gabinete do Prefeito. Ficando exonerado do cargo ante-
riormente ocupado.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7423 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR RODRIGO DE OLIVEIRA GAL-

DINO, para exercer o cargo em comissão, símbolo (DGG), de 
Diretor Geral de Gestão Administrativa, da Secretaria Munici-
pal de Administração. Ficando exonerado do cargo anterior-
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mente ocupado.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7.424 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais e com base no que dispõe a Lei Munici-
pal nº 896/17;

RESOLVE:
Art. 1º - RECONDUZIR, TALITA DEZIDERIO RE-

ZENDE na composição da CORREGEDORIA DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – CPAD.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023

Considerando a regularidade do procedimento, com base 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Itatiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO, em 
08 de janeiro de 2024, da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 186/2023, a aquisição de eletrodomésti-
cos, visando atender às necessidades do Hospital Maternidade 
Dr. Manoel Martins de Barros, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, com entrega única, conforme abaixo:

-COMERCIAL GUARÁ LTDA, no valor Global de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)

- DKSA COMERCIAL LTDA, no valor Global de 
R$2.293,00 (dois mil e duzentos e noventa e três reais)

-INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, no valor Global 
de R$1.439,21 (mil e quatrocentos e trinta e nove reais e vinte 
e um centavos)

-R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMER-
CIO DE MÓVEIS, no valor Global de R$1.084,00 (mil e oi-
tenta e quatro reais)

Itatiaia, 08 de janeiro de 2024.
LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA

Secretário Municipal de Saúde

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM 
Nº 001/2024

Regulamenta a forma de retenção de Imposto de Renda sobre os pagamentos efetuados, a qualquer título, a pessoas físicas ou 
jurídicas pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Itatiaia/RJ, referente a qualquer serviço 
ou mercadoria contratado ou prestado, conforme já disposto em normativa federal.

CONSIDERANDO a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com Reper-
cussão Geral 1.293.453, Tema 1.130, e na Ação Cível Originária 2.897, segundo a qual “pertencem ao Município, aos Estados e ao 
Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme dispostos 
nos artigos 157, I e 158, I da Constituição Federal”;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
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CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal no que concerne à retenção de tributos, o art. 64, na Lei Federal 
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública, direta e 
indireta, do Município de Itatiaia/RJ, bem como sua fiscalização, com intuito de tornar a gestão pública mais eficiente, eficaz e efetiva;

CONSIDERANDO que a retenção do imposto deverá ser realizada em conformidade com a legislação, prezando pela legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da gestão pública.

Art. 1º - Os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Itatiaia, ao realizarem o pagamento a pes-
soa física ou jurídica decorrente do fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a 
proceder à retenção do imposto de renda, em obediência ao disposto neste Decreto, na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 
e Instrução normativa RFB nº 2.145/2023 e suas respectivas alterações.  

§1º - As entidades supracitadas não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio 
com a Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 33 da Lei Federal 10.833, de 2003. 

Art. 2º - Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda retido na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços 
e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. 

§1º - Os contribuintes elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB 1.234/2012, amparados por isenção, não incidência ou 
alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. 

I - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º será declarada pela entidade nos anexos II e III.

II - Como responsável tributário na relação de retenção e recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte aos cofres do 
tesouro municipal, configura também obrigação do poder/órgão dos Entes cobrar a comprovação da situação especial para a não 
incidência, seja ela decorrente de enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada pela 
norma federal. 

§2º - Não será efetuada a retenção sobre as Instituições de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o 
art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, sobre as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações previstas no art. 15 da Lei 9.532/1997.

§4º - Não se aplica a retenção do imposto de renda aos optantes do Simples Nacional, que inclui os Microempreendedores 
Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil. 

§5º - Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte, os pagamentos realizados pelo município sobre as faturas de 
energia, telefonia e de outros bens e serviços sobre os quais o município realize pagamento exclusivamente por meio de fatura ou 
boleto bancário com código de barras, e que não se verifique a viabilidade de ser realizado de outra forma, até que sejam realizadas 
as negociações e os ajustes necessários e as cobranças sejam emitidas com valor líquido da retenção;

Art. 3º - A retenção do Imposto de Renda alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados 
pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do município de Itatiaia e, em relação às novas contratações e procedi-
mentos licitatórios futuros, deverão incluir a indicação de retenção relativa ao IR a título de informação aos licitantes, adequando 
os editais e as minutas dos contratos administrativos.

§1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de for-
necimento de bens ou de prestação de serviços para entrega futura.

§2º - Ainda que as retenções sejam feitas de forma descentralizada, todo o produto da arrecadação das retenções de Imposto de 
Renda Retido na Fonte deve ser remetido aos cofres do caixa municipal, de modo que os Entes observem o princípio da unidade de 
tesouraria, previsto no artigo 56 da Lei 4.320/194, o qual veda qualquer fragmentação para criação de caixas distintos. 

§3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do imposto devido pelos contribuintes e serão objeto de 
dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica, não sendo necessário, portanto, reequilíbrio financeiro de 
nenhum contrato, pois não será acréscimo de custo aos fornecedores. 
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§4º - É obrigatória a retenção do tributo sobre o valor bruto, com aplicação da alíquota correspondente sobre os serviços pres-
tados ou bens fornecidos que estejam alcançados pela norma, mesmo que esses não estejam destacados em documento fiscal do 
prestador;

§5º - A falta de aviso ou de inclusão no edital de licitação não afasta a necessidade de retenção, que é prevista em lei, conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, sendo meras formas de informação aos fornecedores. 

Art. 4º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabe-
lecidos no Anexo I “Tabela de Retenção” da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

Parágrafo único - O Anexo I “Tabela de Retenção” da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 11 de janeiro de 2012, faz parte 
do presente decreto.

Art. 5º - Nas ocasiões em que os prestadores de serviços e fornecedores de bens apresentarem documentos fiscais sem o devido 
destaque da retenção do IR, esta Municipalidade, no momento do pagamento, deixará de o fazer enquanto a pendência não for 
resolvida pelo fornecedor, não importando nestes casos, acréscimo de valor ou penalidades para os Órgãos.

Parágrafo único - Possíveis boletos devem constar o valor líquido após dedução do IR.

Art. 6º - Não haverá análise de reequilíbrio econômico nos contratos por parte dos fornecedores e prestadores de serviço, tendo 
em vista que a adoção de procedimentos para a retenção ampla do Imposto de Renda Retido na Fonte não configura mudança nos 
parâmetros contratuais do imposto. 

Art. 7º - A aplicação dos dispostos neste Decreto não alteram as regras de retenção de outros tributos municipais, estaduais ou 
federais, quando houverem.

Parágrafo único - Os documentos fiscais com data de emissão anterior à entrada em vigor deste decreto, mas com pagamento 
posterior a essa data, terão a retenção do IR de ofício.

Art. 8º - Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão repassar ao Município os valores retidos de IR, 
em datas a serem estabelecidas entre os entes.

Art. 9º - Será fornecido, após o encerramento do exercício financeiro, demonstrativo Anual de Retenção de IR, a partir de soli-
citação do fornecedor. 

Art. 10 - Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Itatiaia ficam obrigados a cumprir as obrigações aces-
sórias decorrentes da retenção do Imposto de Renda na Fonte exigidas pela Receita Federal do Brasil, de acordo com os dispositivos 
legais vigentes;

Art. 11 - Caberá à Secretaria de Administração Tributária a fiscalização e verificação do fiel cumprimento da legislação pertinente 
e instrução normativa municipal e da Receita Federal do Brasil.

Art. 12 - Deverão os titulares providenciar, de forma imediata, a alteração dos instrumentos contratuais, a fim de que passem 
a prever a retenção em conformidade com os dispositivos legais citados e as regras contidas da IN RFB nº 1.234 de 2012, ou em 
norma que vier a alterá-la ou substituí-la, possibilitando assim a devida fiscalização institucional.

I - A partir da publicação desta Instrução Normativa deverão os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir, 
obrigatoriamente, as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do Imposto de Renda na 
Fonte, em observância as regras de retenção do Imposto de Renda na Fonte, dispostas na IN RFB nº 1.234 de 2012, ou em norma 
que vier a alterá-la ou substituí-la, e observar o enquadramento legal de incidência, sob pena da nota fiscal ser devolvida pela Se-
cretaria Municipal de Finanças/Administração Tributária para anulação e correção não ocorrendo qualquer ônus à contratante;

II - Durante a fiscalização tributária (o processo de pagamento) deverá ser observado pelos agentes se os fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços cumpriram o estabelecido no inciso I, bem como o cabimento de retenção de IR na Fonte;

III - Havendo ausência de destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação da despesa ficará sobrestada até que o forne-
cedor de bens ou prestador de serviços providencie as medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus à contratante;

IV - Em caso de pagamento com glosa de valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou quaisquer outros documentos de cobrança, 
sem emissão de novo documento, a retenção do IR na Fonte incidirá sobre o valor original do respectivo documento de cobrança.
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V - Os agentes responsáveis pelo aceite, pela liquidação e pelo pagamento da despesa efetuarão a retenção de Imposto de Renda 
na Fonte independentemente de ocorrer, por parte do Fornecedor de Bens ou Prestador de Serviços, o destaque na Nota Fiscal, Fa-
tura ou qualquer outro documento de cobrança, nos termos da IN RFB nº 1.234, de 2012, sendo o fiscal do contrato o responsável 
por verificar se consta a retenção do IR, no ato do recebimento do documento fiscal.

Art. 13 - A partir da publicação do Instrumento Normativo deverão os órgãos e as entidades realizar a adequação, em relação às 
novas contratações, dos editais e das minutas-padrão dos contratos administrativos. Os gestores públicos e demais responsáveis pela 
elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão, nesses instrumentos, cláusula prevendo a aplicação da IN RFB 
n°1.234 de 2012 e posteriores alterações.

Art. 14 - A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em con-
trário, sendo o anexo parte integrante da normativa.

Itatiaia, 08 de janeiro de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Tabela de Retenção
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ANEXO II
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 4º DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234/2012

Ilmo. Sr.
(autoridade a quem se dirige)
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (nome da entidade pagadora), 

que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, por cumprir os 
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requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 
por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme 
Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, §7º da Constituição Federal, por ter sido certifi-
cada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009.

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como 
beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 
12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do 
art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada;

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas .

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

ANEXO III
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO IV DO ART. 4º da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234/2012

Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da entidade pagadora), 

para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere 
o art 15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva 
exatidão; 

f ) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem 
de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar 
sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade 
com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 
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h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediata-
mente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo 
do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável
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